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Tópicos

• Nivelamento básico

• Ações da ANA

• Estágio da implementação da PNSB no Nordeste

• Gargalos e soluções para atender as necessidades



Nivelamento básico

• O que é segurança de barragens? 

• Integridade estrutural e operacional

• Lei de Segurança de Barragens 12.334/2010

• Todas as barragens se incluem na Lei?

• Altura ≥ 15m ou volume ≥ 3 hm³ ou contenha resíduos perigosos ou DPA médio 

ou alto

• Todas devem ser cadastradas!

• Quem é o responsável legal pela segurança da barragem?

Empreendedor – dono da terra ou quem explore a barragem



Atores envolvidos

Empreendedor Fiscalizador

Sociedade desconectada da realidade das barragens!



Tópicos

• Ações da ANA



Fiscalizador deve informar 
acidentes ou incidentes!!

0800-6440199
plantaocenad@gmail.com

ACIDENTES



Resolução ANA 236/17



Resolução ANA 132/16



Manual do Empreendedor

Disponível em http://www.snisb.gov.br/portal/snisb/downloads/ManualEmpreendedor.

http://www.snisb.gov.br/portal/snisb/downloads/ManualEmpreendedor


Manual do Fiscalizador

Disponível em http://www.snisb.gov.br/portal/snisb/downloads/copy_of_ManualEmpreendedor

http://www.snisb.gov.br/portal/snisb/downloads/copy_of_ManualEmpreendedor


RELATÓRIO DE SEGURANÇA DE BARRAGENS 

Disponível em http://www.snisb.gov.br/portal/snisb/relatorio-anual-de-seguranca-de-barragem/rsb-2016

http://www.snisb.gov.br/portal/snisb/relatorio-anual-de-seguranca-de-barragem/rsb-2016


Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens – SNISB



Capacitação 2018 – previsão ANA

Vídeo aulas – geração de mancha para classificação de barragens

Vídeo aulas HEC RAS

Trilha do conhecimento

Curso CBDB Manual de pequenas barragens



Tópicos

• Estágio da implementação da PNSB no Nordeste



órgão 
Fiscalizador

Presentes 
no 

cadastro 
RSB 2017

Presentes 
no 

cadastro 
RSB 2016

Cadastradas 
no SNISB

Outorgadas
Empreendedor 

identificado

Classificadas 
quanto ao 

DPA

Classificadas 
quanto a CRI

AL-SEMARH 87 68 91 0 87 87 87

BA-INEMA 335 329 55 123 233 328 320

CE-SRH 178 110 137 74 178 119 98

MA-SEMA 81 76 5 12 77 32 8

PB-AESA 460 460 44 28 439 234 443

PE-APAC 446 439 27 27 422 429 427

PI-SEMAR 0 35 0 0 0 0 0

RN-IGARN 515 266 128 125 354 244 242

SE-SEMARH 10 18 9 9 10 9 9

2112 1801 496 398 1800 1482 1634



órgão Fiscalizador
Presentes no 
cadastro RSB 

2017

Quantidade de 
inspeções em 

2017

Quantidade de 
vistorias em 

2017

Regulamentou 
PSB

Regulamentou 
Inspeções

Regulamentou 
RPSB

Regulamentou 
PAE?

AL-SEMARH 87 0 12
Port. Nº 

492/2015
Port. Nº 

491/2015
Port. Nº 

492/2015
Port. 694/2016

BA-INEMA 335 125 5
Port. Nº 

4672/2013
Port. Nº 

4673/2013
Port. Nº 

4672/2013
Não

CE-SRH 178 93 115
Port. nº 

2747/SRH/CE/20
17

Port. nº 
2747/SRH/CE/20

17

Port. nº 
2747/SRH/CE/20

17

Port. nº 
2747/SRH/CE/20

17

MA-SEMA 81 0 0
Port. nº 

132/2017
Port. nº 

132/2017
Port. nº 

132/2017
Port. nº 

132/2017

PB-AESA 460 1 12 Res nº 04/2016 Res nº 03/2016 Res nº 04/2016 Não

PE-APAC 446 0 0
Res nº 03/2017-

DC
Res nº 03/2017-

DC
Res nº 03/2017-

DC
Res nº 03/2017-

DC

PI-SEMAR 0 0 15 Não Não Não Não

RN-IGARN 515 0 3 Port. nº 10/2017 Port. nº 10/2017 Port. nº 10/2017 Port. nº 10/2017

SE-SEMARH 10 0 0 Port. Nº 58/2017 Port. Nº 58/2017 Port. Nº 58/2017 Port. Nº 58/2017



Tópicos

• Gargalos e soluções para atender as necessidades



Dever de casa dos fiscalizadores

Refinamento, uniformização, identificação de empreendedor

Alimentar o SNISBCadastro

Classificação

Regularização

In loco e documental, exigir ART

Regulamentação

Fiscalização



Progestão 2018

2º período do 2º contrato – Alagoas, Paraíba, Piauí, Sergipe

Definição dos procedimentos para a fiscalização de segurança de barragens e 
dos critérios para priorizar as ações de fiscalização das barragens. Implementação 
das ações de fiscalização

1º período do 2º contrato – Bahia, Maranhão, Pernambuco, Rio 
Grande do Norte

Definição dos procedimentos para a fiscalização de segurança de barragens e 
dos critérios para priorizar as ações de fiscalização das barragens

5º período do 1º contrato – Ceará



Dever de casa dos empreendedores

PSB

Inspeção de 
Segurança

PAE

RPSB

Elaborar e 
implementar!

1º - Agente de Guarda e 
Inspeção do Reservatório



Gargalos

• DNOCS – maior empreendedor de usos múltiplos sem realizar 
inspeções

• Falta da cultura de segurança de barragem e pelo baixo 
valor das multas da política de recursos hídricos

• Massa crítica nos órgãos gestores (continuidade da equipe)

• Capacitação de pequenos empreendedores

• Criar mecanismos para possibilitar o acesso dos 
empreendedores a recursos para a manutenção das 
barragens e garantir a segurança das barragens



Gargalos

• Ampliar a parceria com os Estados e a Defesa 
Civil e envolvê–la no processo de elaboração 
dos PAE’s, especialmente quanto os critérios de 
exercícios simulados com a população.

• Barragens abandonadas e construídas antes da 
Lei

• Falta de engenheiros/geólogos especializados 
em barragens no Nordeste



Soluções

• A articulação com outros órgãos na bacia com a 
formação de parcerias (fiscalizadores, defesa civil, serviço 
geológico, polícia militar, IBAMA, etc).

• Programação, nas LOAs federal e estaduais, de recursos 
para reserva de contingência, para sanar problemas de 
inação do empreendedor ou barragens abandonadas

• Agente de Guarda e Inspeção do Reservatório

• Priorização de ações (planejamento da fiscalização)e 
reuniões com empreendedores



Obrigada!

Fernanda Laus

Especialista em Recursos Hídricos

Coordenadora de Regulação de Serviços Públicos e da Segurança de 

Barragens

fernanda.aquino@ana.gov.br

(+55)(61) 2109-5389




